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Além disso, lembre-se das seguintes Normas de Conduta: 

✓ Nenhuma declaração relacionada ao resultado com o uso dos produtos Herbalife pode ser feita se 
os itens de consumo não forem preparados de acordo com o rótulo do produto; 

✓ Tabletes individuais não podem ser servidos; 

✓ Vender produtos reembalados e secos como itens de consumo é proibido. 

 

Ao aderir a essas diretrizes, os Distribuidores Independentes podem apresentar efetivamente os produtos 
Herbalife® a potenciais clientes, mantendo os mais elevados padrões de segurança e profissionalismo. 

 

 

Para apoiar o crescimento do negócio, a Herbalife está entusiasmada em anunciar o programa piloto 
"Venda de consumos em Eventos ", que permite aos Distribuidores Independentes vender consumos de 
produto( produtos preparados) em eventos. 

 

A Herbalife está comprometida em ajudar os Distribuidores Independentes a impulsionar seu negócio, 
promovendo o reconhecimento da marca. Nosso objetivo é energizar e motivar nossos Distribuidores e 
consumidores, apresentando nosso estilo de vida ativo e saudável por meio de histórias e depoimentos, 
enquanto promovemos os produtos Herbalife®. 
 

Este programa piloto, que terá a duração de seis meses, de setembro de 2023 a março de 2024, permitirá 
que os Distribuidores Independentes vendam consumo de produtos para clientes potenciais em eventos 
controlados onde ações promocionais temporárias são permitidas. 
 

As seguintes diretrizes piloto foram estabelecidas para assegurar a segurança dos clientes e fornecer 
proteção ao negócio. 
 

Os Distribuidores Independentes devem:  

 

✓ Garantir que todos os consumos preparados antecipadamente sejam armazenados e 
manuseados de acordo com os padrões de segurança alimentar, incluindo a refrigeração 
adequada ou o controle de temperatura, conforme necessário; 

✓ Comunicar claramente os benefícios e o uso apropriado dos produtos aos clientes; 

✓ Respeitar as preferências e restrições alimentares da dieta dos clientes; 

✓ Manter registros de todas as amostras de produtos fornecidas para transparência e 
responsabilidade. 



 

 
Observação: A venda de bebidas e preparações em eventos pode estar sujeita à necessidade de 
permissões ou licenças especiais de autoridades municipais, estaduais ou federais. Os 
Distribuidores Independentes devem obter e cumprir todas essas permissões e respeitar todas as 
leis aplicáveis, conforme exigido. 

 
 
Para dúvidas relacionadas ao programa piloto, entre em contato com a MPC pelo Canal Inteligente. Para 
acessar as Normas e políticas que apoiam a construção de um negócio sustentável, visite as Normas da 
Herbalife localizadas em MyHerbalife.com. 
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